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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o7.563, DE 29 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza abertura de Crédito
Especial no Orçamento de 2012.

O VICE-PREFEITO NO EXERCíCIO DO CARGO DE PREFEITO DO
MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza abertura de Crédito Especial no orçamento vigente na
importância de R$ 27.937,36 (Vinte e sete mil, novecentos e trinta e sete reais e trinta e
seis centavos) sob a seguinte c1assificaçâo econômica e programática:

08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS URBANOS
07 - Setor De Limpeza Pública
15 - Urbanismo

452 - Serviços Urbanos
0302 - Melhoramento Da Infra-Estrutura Urbana
2072 - Manutenção Setor Limpeza Pública

3449030000000 - Material De Consumo
1029 - Cfem R$ 27.937,36

Art. 2° Para cobertura do Crédito Especial autorizado pelo Art. 1°, será
usado o saldo do Superávit Financeiro apurado no final do exercício de 2011 do recurso
1029 - CFEM, no valor de R$ 27.937,36.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2012.

ALEXANDRE M ACIR CAPITÂNIO,
Prefeito em exercicio.

JOSÉ MOIS .S M CdNDES
Secretário da Inist(a~O
e Controle de Orçament;J .'
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